
   

 
 
 
 
 

   

Rua José da Cruz, 09 – Centro – Fone: (38) 3255-1133 – CEP 39.596-000 
CNPJ - 18.017.418/0001-77 - E-mail: prefeiturabotu@yahoo.com.br 

2021/2024 
   

 

 

 

DECRETO Nº. 028 DE 26 DE ABRIL DE 2022 
 
 

“Torna facultativo o uso de 
máscaras de proteção facial em 
ambientes abertos no Município 
de Botumirim-MG.” 

 
 
A Prefeita Municipal de Botumirim, Sra. Ana Pereira Neta, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do artigo 70 inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e do artigo 1º da Lei 145/2008.  
 
CONSIDERANDO a redução dos casos de Covid-19 que ensejam 
internação hospitalar; 
 
CONSIDERANDO que as evidências científicas demonstram que os 
espaços abertos possuem menor probabilidade de transmissão da covid-
19; 
 
CONSIDERANDO deliberação do Comitê de Enfrentamento ao COVID-
19 Municipal, conforme reunião realizada em 26/04/2022; 
 
CONSIDERANDO por fim a elevada taxa de vacinação da população do 
município de Botumirim.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica desobrigada a utilização de máscaras de proteção facial em 
ambientes abertos e fechados que possuam ventilação, no âmbito do 
Município de Botumirim, em razão da pandemia da COVID-19, causada 
pelo novo Coronavírus. 
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Art. 2º Fica excluída da desobrigação de que trata o “caput” do art. 1º, 
os locais de prestação de serviços de saúde, incluindo os 
estabelecimentos de saúde, além de pessoas que estejam trabalhando 
na preparação ou manuseando e distribuindo alimentos. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. 
 
Botumirim – MG, 26 de abril de 2022 
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